
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

//

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - CEDPI-RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo
Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a
Ata da Reunião Ordinária do dia 06/06/2023, em consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de
maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos órgãos
colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS. Após
lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes, conforme lista de
presença abaixo.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 06/06/2023

- Hora de início: 08h30

- Duração da Reunião: 2h27

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: José Neves Sobrinho.

- Conselheiros(as) Presentes (11):
Governamentais (7): José Neves Sobrinho (SEAGRI); João Bosco de Lima Cardoso (SESAU); Adriane
do Nascimento Soares (SEAS); Luciana Silva Cavalcante (SESDEC); Rahany Aline Correa Queiroz
(SESDEC); Ana Lúcia Paraguassu de Sousa (SEDUC); Inácia Damasceno Lima (SEDUC); 

Sociedade Civil (4): Deusdedi Rodrigues Alves (CRP); Michele Bianca Ferreira Salvatierra (CRP); Eledir
Mello Cardoso Alves (Arquidiocese); Maria das Graças Lima (FEDER); 

- Convidados Presentes (4): Laura Passos (SEAS); Maviana Carvalho do Nascimento (Gerência da Casa
dos Conselhos); Moacir Jerônimo Trevisan;  Noeme Gomes Gonçalves

- Registro da Reunião: Assessor Alexander Nunes de Farias.

- Ofício de Convocação: Ofício nº 2974/2023/SEAS-CEDPI - SEI nº . 0038666034

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (6): SEJUCEL; SETUR; ABRAZ; CRESS; SESC; SINDSEF.

- Faltas Justificadas (0): Rosirene Calaça da Silva (Titular do CRESS);

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 126
Disponibilização: 06/07/2023
Publicação: 06/07/2023

Ata 0038925220         SEI 0026.000854/2023-01 / pg. 1



 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/DXt5GxsF7cdo8dW
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA GRAVAÇÃO

1 Informações sobre o II Encontro Estadual para Promoção e
Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa; 2min05seg

2 Cronograma de viagens para o Monitoramento do CEDPI; 37min09seg

3 Atendimento das denúncias de interesse dos idosos ao
Conselho, e como proceder de forma coletiva; 1h21min

4 Sugestão de criação de uma Delegacia para a proteção e
defesa dos direitos dos idosos; Adiada para próxima reunião.

5 Sugestão para a construção de Unidade de Saúde
especializada no atendimento à população idosa; Adiada para próxima reunião.

6 Viabilidade da implantação de uma nova ILPI pelo Estado
visando ao atendimento adequado dos idosos; Adiada para próxima reunião.

7 Atuação e trabalho desenvolvido pelas Comissões do
CEDPI; Adiada para próxima reunião.

8 Informes Gerais; Adiada para próxima reunião.

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
No dia seis de junho de 2023, deu-se início à 5ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual dos Direitos da
Pessoa Idosa (CEDPI/RO), realizada de forma híbrida, por meio de videoconferência gravada na
plataforma Zoom e presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual. Após a abertura da reunião, o
Presidente agradeceu a presença de todos e procedeu à leitura dos itens de pauta, designando o item 1 (ver
2min05seg da gravação) para esclarecimentos pela Conselheira Adriane, representante da SEAS. A
Conselheira informou que o link de inscrição para o evento já está disponível para todos os Conselheiros
Titulares e Suplentes, e o encontro será realizado nos dias 29 e 30 de junho, abordando o tema "Dimensões
do Envelhecimento" neste II Encontro Estadual para Promoção e Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa.
Em seguida, a Conselheira leu o cronograma do evento e mencionou os palestrantes confirmados até o
momento. Ela também esclareceu que o local do evento ainda está sendo definido, podendo ser realizado
no Rondon Palace Hotel ou no L'Acordes Hotel. Após a leitura do cronograma, a Conselheira Adriane
ressaltou a importância da participação dos Conselheiros do CEDPI-RO nesse Encontro Estadual, pois
haverá a presença dos Conselheiros Municipais, sendo uma oportunidade para fortalecer o pacto em
relação à implementação dos direitos da pessoa idosa. O Conselheiro Deusdedi concordou com a fala da
Conselheira Adriane, destacando a relevância desse evento para ampliar a interlocução com os
representantes dos conselhos municipais e ILPIs. O Presidente José Neves também concordou com a
importância da participação de todos os Conselheiros Titulares e Suplentes no referido evento. No item 2
da pauta (ver 37min09seg da gravação), o Conselheiro João Bosco relatou que as viagens não seriam
especificamente para visitar as ILPIs, mas para fortalecer os conselhos municipais e estimular a criação do
fundo, enfatizando a necessidade de organizar o cronograma. A Conselheira Adriane informou que é
necessário que o Conselho organize o cronograma com antecedência, a fim de solicitar diárias e transporte.
O Presidente José Neves pediu que os Conselheiros verifiquem sua disponibilidade para participar dessas
viagens e que o cronograma seria elaborado posteriormente com a contribuição dos Conselheiros ausentes
na reunião. Além disso, sugeriu que as visitas sejam organizadas por regiões de Rondônia (Café, Central,
Cone Sul, Madeira Mamoré, Vale do Guaporé, Vale do Jamari e Zona da Mata). Após questionamentos
dos Conselheiros sobre os valores para a realização dessas visitas, a Conselheira Adriane reforçou que as
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diárias e o transporte seriam financiados com o valor do fundo, sendo disponibilizados R$ 59.000,00
(cinquenta e nove mil reais) para o deslocamento dos Conselheiros, os quais serão utilizados para realizar
visitas de monitoramento nos 52 municípios de Rondônia. No item 3 da pauta (ver 1h21min da gravação),
a Conselheira Inácia solicitou a inclusão desse tema devido a dúvidas que surgem ocasionalmente sobre
como proceder em atendimentos. Ela relatou ter tomado conhecimento da transferência de um idoso do
distrito de Bandeirantes para o município de Jaci e, em seguida, para o Hospital João Paulo II. A
Conselheira informou que forneceu algumas orientações, mas sentiu-se insegura em fornecer informações
mais concretas, questionando os demais Conselheiros sobre os procedimentos adequados em casos de
emergência. O Conselheiro Deusdedi ressaltou a importância de os órgãos públicos trabalharem em rede,
embora seja de conhecimento geral que nem sempre isso acontece de forma efetiva. Ele afirmou que,
nesse caso, o ponto de partida seria acionar o Conselho Municipal, uma vez que o Conselho Estadual
delibera sobre as políticas públicas e fiscaliza sua implementação. Na ausência do Conselho Municipal,
seria necessário solicitar o apoio da polícia local para responsabilizar qualquer negligência. Além disso,
recomendou que o caso seja comunicado ao Disque 100, considerando a conexão com o Ministério
Público e a Polícia Civil, e sugeriu manter contato direto com o Ministério Público. O Conselheiro João
Bosco ressaltou que o Conselho precisa se posicionar diante de casos semelhantes, levando em
consideração o artigo 19 do Estatuto do Idoso. Em seguida, o Presidente José Neves agradeceu a presença
da Sra. Noeme Gomes Gonçalves, esposa do Vice-Governador Sérgio Gonçalves, na reunião ordinária do
CEDPI. A Sra. Noeme compartilhou algumas experiências pessoais e seu conhecimento sobre projetos
relacionados aos Direitos da Pessoa Idosa, aproveitando a oportunidade para solicitar esclarecimentos aos
Conselheiros presentes. Após os debates, a Sra. Noeme agradeceu pelo convite e pelos esclarecimentos
fornecidos, e em sua despedida manifestou o desejo de participar da próxima reunião ordinária do
Conselho. Posteriormente, o Presidente José Neves solicitou uma pausa temporária na reunião e se
ausentou da sala. Após alguns minutos, o Vice-Presidente Deusdedi Rodrigues assumiu a presidência da
reunião (ver 2h26min31seg da gravação) e informou que, devido à saída de alguns Conselheiros e ao
tempo excedido, seria suspensa a reunião, adiando a discussão dos itens 4 a 8 da pauta para uma próxima
reunião. A decisão foi acatada pelos demais membros presentes na sala: João Bosco de Lima Cardoso
(SESAU), Inácia Damasceno Lima (SEDUC), Luciana Silva Cavalcante (SESDEC), Rahany Aline Correa
Queiroz (SESDEC) e Michele Bianca Ferreira Salvatierra (CRP). E não havendo nada mais a tratar, o
Vice-Presidente Deusdedi Rodrigues Alves, deu por encerrada a Reunião Ordinária do CEDPI/RO. Desta
feita, após lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros(as) presentes, os quais
consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação desta reunião pública.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1

Deliberação do Vice-Presidente Deusdedi, com o fim de suspender a reunião
ordinária considerando a saída de alguns Conselheiros da reunião, bem como
por já ter excedido o tempo programado para discussão dos itens de pauta
restantes. Os itens 4 a 8 da pauta serão discutidos em próxima reunião.

2h26min31seg

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 04/07/2023

- Horário: 8h30

 

JOSÉ NEVES SOBRINHO
Presidente do CEDPI-RO
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Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA PARAGUASSU DE SOUSA , Técnico(a), em
22/06/2023, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO , Assessor(a), em
23/06/2023, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Secretário(a) Executivo(a), em
23/06/2023, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rahany Aline Correa Queiroz , Técnico, em 23/06/2023, às
14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Silva Cavalcante, Ouvidor(a), em 23/06/2023, às
14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eledir Mello Cardoso Alves , Usuário Externo, em
23/06/2023, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES , Usuário Externo, em
25/06/2023, às 21:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Inacia Damasceno Lima, Técnico(a), em 26/06/2023, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por maria das graças de lima , Usuário Externo, em 27/06/2023,
às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES , Gerente, em
04/07/2023, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MICHELE BIANCA FERREIRA SALVATIERRA ,
Usuário Externo, em 05/07/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038925220 e o código CRC 15F8F39B.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000854/2023-01 SEI nº 0038925220
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